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art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 17 à 28/08/2022
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.

Portaria Nº 3448/2022-daF/cGP, de 11/08/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/1001738;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de vinte e oito e meia (28 e 1/2) diárias a ser-
vidora abaixo especificada, referente ao deslocamento do Município de Be-
lém para os municípios de conceição do araguia – 12/08 à 18/08/2022, 
redenção – 19/08 à 25/08/2022, Parauapebas – 26/08 à 01/09/2022, 
Marabá/Belém – 02/09 à 09/09/2022, a fim de acompanhar e auxiliar o 
gerente de operação de fiscalização de trânsito das CIRETRANS, desenvol-
vendo atividades administrativas correlatas nos referidos municipios.

nome matricula
alessandra da Silva azevedo 80845421/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 3453/2022-daF/cGP, de 11/08/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/944895;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de vinte e cinco e meia (25 e 1/2) diárias a 
servidora abaixo especificada, referente ao deslocamento do Município de 
Belém para o município de ourilândia do Norte no período de 29/08 à 
23/09/2022, a fim de realizar atendimento de habilitação na CIRETRAN do 
referido municipio.

nome matricula
Heliane Pimentel Tork 57176369 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 3456/2022-daF/cGP, de 12/08/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/999775;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Edivaldo Espindola Segtowick, matrícula nº 3262421/1, no cargo de AXT, 
lotado na daf/ciM/GoSENG.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
3.000,00 (TRÊS MIL REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas emer-
genciais, e de poronto pagamento que possam vim ocorrer nas atividades 
desenvolvidas deste departamento, nos municipios de Eldorado dos cara-
jás, curionópolis, Parauapebas, canaã dos carajás e Xinguará.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$- 3.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 05 a 26/09/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.

Portaria Nº 3457/2022-daF/cGP, de 11/08/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/999698;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Sérgio antonio lima Barros, matrícula nº 57196682 /1, no cargo de auxi-
liar operacional de Trãnsito, lotado na daf/ciM/GoSENG.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
3.000,00 (TRÊS MIL REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas emer-
genciais, e de poronto pagamento que possam vim ocorrer nas atividades 
desenvolvidas deste departamento, nos municipios de Eldorado dos cara-
jás, curionópolis, Parauapebas, canaã dos carajás e Xinguará.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$- 3.000,00

art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 05 a 26/09/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.

Portaria Nº 3460/2022-daF/cGP, de 11/08/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/1009841;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor Joé-
lcio Júnior da costa Graça, matrícula nº 55587588 /1, no cargo de Técnico 
de informática, lotado na dTo.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
4.000,00 (QUATRO MIL REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas 
emergenciais, de locomoção e de pronto pagamento na viagem para os 
municípios de; São domingos do araguaia; São Geraldo do araguaia, con-
forme Processo de diárias n° 2022/993136
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$- 1.500,00
3339036-r$- 2.500,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 24/08 a 11/09/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.

Portaria Nº 3461/2022-daF/cGP, de 11/08/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/993493;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de cinco e meia (05 e 1/2) diárias aos servidores 
abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de Belém para o 
município de Barcarena no período de 12/08 à 17/09/2022, a fim de realizar a 
capacitação para Gestores Municipais de Trânsito da região do Baixo Tocatins.

nome matricula
Geisa acácia Tavares 57195631 /1

Joélcio Júnior da costa Graça 55587588 /1
Marco antonio Silva da Silva 57206791 /2

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 841276
Portaria Nº 2957/2022 – cceP/dG/detraN, de 14/07/2022.
a dirETora GEral do dEParTaMENTo ESTadUal dE TrÂNSiTo – 
dETraN/Pa, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22 da lei nº 
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito 
Brasileiro – cTB;
coNSidEraNdo as disposições da resolução nº 780 - coNTraN, de 26 de 
junho de 2019, que dispõe sobre o novo Sistema de Placas de Identificação 
Veicular;
coNSidEraNdo as disposições da Portaria nº 550/2022-dG/dETraN, de 
18 de fevereiro de 2022, que regulamenta o credenciamento de Empresas 
Estampadoras de Placas de Identificação Veicular no Padrão Mercosul;
coNSidEraNdo o requerimento da empresa Md coMErcio dE PlacaS 
lTda, cNPJ nº 22.313.818/0001-05, junto a esta autarquia;
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante à 
apresentação da documentação necessária;
rESolVE:
art. 1º crEdENciar a Empresa Md coMErcio dE PlacaS lTda, cNPJ 
nº 22.313.818/0001-05, Nome fantasia Md PlacaS, situada na aV 
BElEM, Nº 100 - Bairro: SaNTa Maria, cEP: 68.695-000, no município 
de TailÂNdia/Pa, para exercer a atividade de Empresa Estampadora de 
Placas de Identificação Veicular - EPIV.
art. 2º o credenciamento, a que se refere o art. 1º, terá validade por 05 (cinco) 
anos a contar da data da publicação desta portaria no diário oficial do estado.
art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUZa coElHo
diretora Geral

Portaria Nº 3520/2022-dG/cGP, de 17/08/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
coNSidEraNdo a solicitação do servidor, constante do requerimento 
datado de 04/08/2022, e demais despachos no Processo 2022/705108,
r E S o l V E:
rEMoVEr, a pedido, o servidor ian carlo dos Santos, agente de fiscalização 
de Trânsito, matrícula 57229643/1, da Gerência de operação e fiscalização 
de Trânsito da capital para a cirETraN “a” de São félix do Xingu.
5os efeitos desta Portaria retroagirão a 04/08/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUZa coElHo
diretora Geral


